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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Institui-se o dia do “Encontro de Lideranças do Agronegócio” a ser 
realizada na noite da abertura oficial da Expodireto Cotrijal anualmente.

Art. 2o As atividades referentes a este período serão desenvolvidas pelo 
Sindicato Rural de Carazinho, Farsul e Cotrijal, podendo ser realizadas em parceria com 
o Poder Executivo Municipal e Poder Legislativo Municipal, caso haja interesse das 
partes.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2020.
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